
PREFEITURA MUNICIPA DE 

SONO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO UL 

MENSAGEM N° 6 1 1 Sonora/MS, 26 de março d 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sonora, 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamento 

.111~111111111111ENC4,:::W.-.-:. . . 

2024. 

É com muita honra e satisfação que submeto a esta Casa de Leis o 

Projeto de Lei n° 491/2023, que ALTERA A LEI 1.094 DE 25 DE OUTUBRO DE 2023 E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CONSIDERANDO que a moradia é um direi o social reconhecido no 

artigo 6° da Constituição Federal. 

CONSIDERANDO que o Município de Sonora conta com 

empreendimentos imobiliários voltados à população de baixa ren a. 

CONSIDERANDO ser fato público e notório que inúmeros contratos 

firmados pelo Município foram transferidos pelos beneficiários o ginais para terceiros em 

transações conhecidas popularmente como "contrato de gaveta". 

CONSIDERANDO que dita transferência não 

direito de regularizar a titularidade do contrato inicial firmado 

que implica dizer que o adquirente não consegue renegociar d 

escritura pública lavrada em seu nome, eis ser estranho àquela r 

garante ao adquirente o 

com a municipalidade, o 

bitos e nem ter a futura 

lação contratual; 

Sem mais para o momento, renovo meus p otestos da mais elevada 

estima e consideração. 

Enelto Ramos da Silva 

Prefeito Municipal 

CAMARA MUNICiPAL DE SONORA 

Protocólo n°: 

3 ickl 
Assineturw 
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PROJETO DE LEI N° 491 DE 26 DE MARÇO DE 2024. 

"ALTERA A LEI 1.094 D 25 DE OUTUBRO DE 2023 

E DÁ OUTRAS PROVIDÉ CIAS" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1°. O artigo 2° da Lei 1.094 de 25 de outubro de 2 23 passará a adotar a 

seguinte redação. 

Art. 2° (...) 

Parágrafo Primeiro. O process mento e aprovação da 

Reurb ficará atribuídos a agentes públicos municipais, 

designados pelo Executivo Municipal, cujas atividades 

nos núcleos urbanos deve preffrencialmente privilegiar 

os horários não comerciais, a m de facilitar a melhor 

participação dos moradores, se do composta por várias 

equipes, cada uma delas com no mínimo: 

a) 1 advogado, que será o li 

cuja presença é fundamenta 

regularidade do requerime 

interessado, da análise dos doc 

regularidade dos procedimentos, 

aos cidadãos e ao restante da e 

maior celeridade e eficiência do 

b) 3 assessores, preferen 

chefe do executivo pelo líder d 

responsáveis pela distribuição d 

digitalização dos documentos 

serviços assessários; 

Parágrafo Segundo. REVOGADO 

Art. 2°. O artigo 12 da Lei 1.094 de 25 de outubro de 

seguinte redação: 

er da respectiva equipe, 

para acompanhar a 

to apresentado pelo 

mentos e preservação da 

fazer os esclarecimentos 

uipe, a fim de garantir a 

rocesso; 

ialmente indicados ao 

equipe, os quais serão 

s convites, conferência e 

apresentados e outros 

023 passará a adotar a 
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Art. 12. REVOGADO 

Rob• 

Art. 30. O §8° do artigo 13 da Lei 1.094 de 25 de outubro de 2023 passará a adotar a 

seguinte redação: 

Art. 13. (. ..) 

§8°. Caberá aos servidores designados em parceria com o 

setor de habitação a análise e avaliação dos projetos 

apresentados pelos requerentes, bem como o 

acompanhamento do cumprimento do Termo de 

Compromisso 

Art. 4°. O artigo 28 da Lei 1.094 de 25 de outubro de 2023 passará a adotar a 

seguinte redação: 

Art. 50 .

Art. 28. Na hipótese de apres ntação de impugnação 

dentro do prazo especificado nesta Lei, caberá aos 

servidores designados responsáveis pela regularização 

fundiária, analisar e apreciar os motivos da impugnação, 

decidindo sobre o prosseguimento da Reurb. 

A Lei 1.094 de 25 de outubro de 2023 passará a adotar a seguinte redação. 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ÀS PESSOAS 
QUE NÃO POSSUEM INSTRUMENTO DA AQUISIÇÃO 

€3.Art. 17-A. Poderá requerer a re Ularização dos contratos 

referentes aos imóveis de que tr ta esta Lei o adquirente 

que, cumulativamente: 

I - detenha instrumento contiratual que comprove a 

aquisição de direitos sobre o imóvel, e identifique 

corretamente as partes com reconhecimento de suas 

assinaturas em cartório, o imóvel e a data da transação; 

II - comprove, mediante Certidão dos Cartórios de 

Registro de Imóveis do Município, que não é proprietário 

de outro imóvel residencial; 

III - comprove que usa o imóvel, cujo contrato é objeto da 

regularização, para sua própria Moradia. 

§ 1°. No caso de o adquirerite não ter instrumento 

contratual que preencha os r quisitos do inciso I do 
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caput deste artigo, poderá comparecer, espontaneamente, 

ao Departamento Municipal de Habitação, acompanhado 

do beneficiário original, para confirmar o ato negociai. 

§ 2° O adquirente que não puder preencher os requisitos 

do inciso I do caput e, também, não puder cumprir o 

critério do § 1° deste artigo, poderá comparecer ao 

Departamento de Habitação, a qual caberá: 

I- Instruir Procedimento Administrativo e emitir 

manifestação visando a reunir um conjunto probatório, 

do qual se possa extrair a cedência do direito contratual e 

o enquadramento do interessado no objetivo do 

Programa; 

II - Submeter 

que decidirá 

tratados neste 

o procedimento ao Advogado responsável 

sobre o 

artigo. 

preenchimento dos requisitos 

Art. 17-B. O Procedimento Administrativo será instruído 

necessariamente com os seguintes documentos: 

I - Requerimento padrão do Departamento Municipal de 

Habitação assinado pelo interessado e seu cônjuge ou 

convivente. 

II - Cópia da Carteira de Identidade e do CPF do 

interessado e cônjuges/conviventes, quando for o caso; 

III - declaração do interessado e seu cônjuge/convivente, 

se for o caso, constante do Anexo desta Lei; 

IV - Certidão dos Cartórios de Registro de Imóveis do 

Município comprovando que o adquirente e 

cônjuge/convivente, quando for o caso, não é proprietário 

de outro imóvel residencial; 

V - Prova de que o interessado adquiriu os direitos sobre 

o imóvel; 

VI - Prova de que o interessado usa o imóvel objeto da 

regularização para sua própria moradia; 

VII — parecer final do Advogado responsável pela análise. 
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